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ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 032, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que este Tribunal instituiu, por meio da Resolução nº 140/2018,
critérios para a seleção das prestações de contas pelos responsáveis por Unidades
Jurisdicionadas  da  Administração  Direta  e  Indireta  Estadual  que  deveriam  ser
convertidas  em processo  de  contas,  para  fins  de  julgamento  pelo  Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia;

CONSIDERANDO que o art.  10, § 1º  da Resolução nº 140/2018, determinou a
realização de sorteio em sessão plenária do TCE/BA, até o mês de fevereiro do
exercício  subsequente,  para  a  seleção  de  ao  menos  outras  6  (seis)  unidades
jurisdicionadas, para a conversão da prestação de contas em processo de contas;

CONSIDERANDO que na Sessão Plenária de 05/02/2019 foi realizado o sorteio de
6 (seis) unidades cujas prestações de contas serão autuadas como processo de
contas para instrução e julgamento deste Tribunal;

RESOLVE:

Art. 1º – Ficam as seguintes unidades selecionadas para que a Secretaria Geral
promova a autuação das prestações de contas como processos de contas:
a) Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGAS
b) Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia – HEMOBA
c) Secretaria do Planejamento – SEPLAN
d) Corpo de Bombeiros Militar da Bahia – CBMBA
e) Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia – IRDEB
f) Defensoria Pública do Estado da Bahia – DPE

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Nº NOME % TOTAL% DATA

008 RAFAELLA GORDILHO LOMANTO 5 5 29/01/2019

PORTARIA DA COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

LICENÇA-MÉDICA

Nº NOME DIAS INÍCIO
ART. DA LEI
Nº 6677/94

009 MARIA DE LURDES DE JESUS MATOS 30 05/02/2019 145

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo nº TCE/000685/2019 – Interessado: DANILO FERREIRA ANDRADE
Assunto: Licença Paternidade – DEFERIDO

Processo nº TCE/000758/2019 – Interessado: JOSÉ LUIZ SANTOS DRUMMOND
Assunto: Gozo de Licença-prêmio - 11/02/2019 a 20/08/2019 – DEFERIDO

A marca do Tribunal  de Contas do Estado da Bahia (TCE) é composta de dois
triângulos encerrados por barras horizontais. A distribuição das figuras geométricas
sugere a simetria de uma balança, símbolo da justiça, e, por que não dizer, do
equilíbrio  orçamentário  e  das  contas  públicas.  As  barras  representam o  papel
fiscalizador  do  TCE,  órgão  auxiliar,  para  fins  de  controle  externo,  do  Poder
Legislativo.  
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